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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº.  0001/2026 
 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE NOVO MUNDO/MT E A EMPRESA 

____________________, PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO EDIFÍCIO-SEDE DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO/MT, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede 

no(a) Av. Ayrton Senna, 78 – Centro, Novo Mundo – MT CEP:78.528-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 

01.623.513/0001-11, neste ato representada pela sua presidente, a Sra. Valeria de Lima Vale, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº __________________, sediada na __________________________________, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por ________________________, cargo de 

________________________, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em conformidade com o 

Edital de Concorrência Eletrônica nº  01/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Lei Complementar nº 123⁄2006 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços de Reforma e Ampliação da Câmara 

Municipal de Novo Mundo/MT, localizada na Av. Ayrton Senna, 78, Quadra 36, Lote 01 - Setor III, 

Novo Mundo/MT, para a execução de obra, incluído o material e a mão de obra, conforme condições 

e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, com as seguintes características: 

 

1.1.1. Descrição Técnica: 

 

A) Ampliação: 91,04 m² com construção de:  

B) Cozinha;  

C) Despensa;  

D) Lavanderia;  
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E) Área de convívio; 

 

F) Reforma: 608,39 m² incluindo: 

G) Troca de pisos em auditório, plenário, hall e circulação;  

H) Reforma de sanitários (masculino e feminino) com substituição de revestimentos;  

I) Execução de bancada de pia, instalação de chuveiro e box;  

J) Criação de sala de som;  

K) Fechamento de vidro no saguão dos fundos;  

L) Calçamento externo, reboco de muros com aplicação de textura e pintura;  

M) Instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias;  

N) Serviços complementares; Limpeza de obra. 

 

1.1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 

1.1.2.1. O Edital da Licitação;  

1.1.2.2. O Termo de Referência; 

1.1.2.3. O Projeto Básico/Executivo;  

1.1.2.4. A Proposta do contratado;  

1.1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

 

2.1.  O prazo máximo previsto para execução dos serviços, será de acordo com o cronograma de execução, 

contado a partir do início das obras, de acordo com a Ordem de Serviço. 

 

2.2.  O prazo para início das obras será de 5 (cinco) dias, contado do recebimento da Ordem de Serviço 

expedida pela fiscalização da Câmara Municipal de Novo Mundo.  

 

2.3. O prazo previsto no cronograma de execução, poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando 

solicitado pelo CONTRATADO, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 

devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.  

 

2.4. O CONTRATADO deverá apresentar a ART ‒ Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços 

objeto deste contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da assinatura do contrato.  

 

2.5. O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados da publicação do 

extrato do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 
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2.6.  A critério do CONTRATANTE e com a anuência do CONTRATADO, este contrato pode ser prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, até o limite de 6 (seis) meses, ou até o 

término da obra.  

 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

3.1.   O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
3.2. MATRIZ DE RISCO:  
 

3.2.1. constituem riscos a serem suportados pela CONTRATANTE:  
 

3.2.1.1. Elaboração de Termo de referência/ projeto inadequado. 
3.2.1.2.  Indisponibilidade Financeira. 

 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATADO: 
 

3.2.2.1. Baixa capacidade financeira/ operacional para execução do objeto; 
3.2.2.2. Execução do objeto em desacordo com o processo licitatório. 

 
3.2.3. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de 50 % para a 

CONTRATANTE e 50 % para o CONTRATADO:  

 

3.2.3.1. Evento climático atípico. 

3.2.3.2. Indisponibilidade de materiais na região. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. É vedada a subcontratação pela empresa contratada, total ou parcial, do objeto do presente contrato, 
com base no que prevê o §º 2º do artigo nº 122 da lei nº 14.133/2021. 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA– DO PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ____________ (______________________), conforme os preços 

obtidos no certame licitatório nº ____________. 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

 

6.1. O pagamento será efetuado conforme o cumprimento das etapas do cronograma físico-financeiro, a 
cada (trinta) dias, mediante a conferência da execução dos serviços pelo fiscal de obras e elaboração 
de planilha de medição. 
 

6.2. A empresa contratada deverá encaminhar Nota Fiscal Eletrônica, correspondente ao valor dos 
serviços executados e contemplados na planilha de medição elaborada pelo fiscal da obra, 
juntamente com o comprovante de inscrição da obra no CNO Cadastro Nacional de Obras e Certidões 
Negativas de Tributos da empresa; 
 

6.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 
 

6.5. Quanto ao reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro este dar-se-á conforme 
especificado no Contrato Administrativo, nos termos da Lei 14.133 de 1º abril de 2021. 
 

6.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos 
contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
 

6.7. O contratado deverá indicar no corpo da nota fiscal, o número do contrato, nome do banco, agência 
e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
 

6.8. Caso o objeto tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá ser equivalente apenas 
ao objeto recebido definitivamente, ou seja, somente quanto à parcela incontroversa. 
 

6.9. Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, o fornecedor será notificado, sendo 
devolvidas as notas fiscais/faturas para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
 

6.10. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas à prestação de serviços deste contrato. 
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6.11. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o contratado: 
 

6.11.1. Não produziu os resultados acordados;  
6.11.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;  
6.11.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
6.12. Nos casos em que houver controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade 

e/ou quantidade, será efetuada a liberação do pagamento somente da parcela incontroversa. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 22/01/2026.  
 

7.2. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente 
e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 

 

7.3. O reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo justificado. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1.  São obrigações do Contratante:  

 

8.2. Designar, servidor (es) ao qual (is) caberá (ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar 

a execução do Contrato, conforme legislação vigente. 

 

8.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

 

8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.5. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

8.6. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
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8.7. Avaliar a qualidade dos serviços prestados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam 

em desacordo com as obrigações assumidas.  

 

8.8. Notificar o contratado sobre qualquer alteração ou possíveis irregularidades ou imperfeições 

observadas na execução do contrato, para reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte o serviço, sanando as impropriedades.  

 

8.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

 

8.10. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

 

8.11. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.12. Cientificar o órgão de representação judicial municipal para adoção das medidas cabíveis, quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 

8.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.14.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

8.16. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 

contratação;  

 

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

 

8.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

8.19.  Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada que 

estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 

exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se 

apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as especificações 

técnicas.  
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8.20.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  

 

8.22.  Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no art. da Lei nº 14.133/21. 

 

 
 

9. CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  

 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato.  

 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei nº 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

9.4.  Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.5. Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade, e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os melhores resultados. 

 

9.6.  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 07 (sete) dias que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

 

9.7. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em perfeito estado de funcionamento, para a execução dos serviços. 

 

9.8. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço, os quais devem estar uniformizados, devidamente identificados por 

meio de crachá, e se necessário, com Equipamentos de Proteção Individual ‒ EPI’s.  
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9.9. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a 

prévia autorização do contratante.  

 

9.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

 

9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  

 

9.12. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133 de 2021.  

 

9.13. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão relativa aos tributos e à Dívida Ativa municipais;  

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS ‒ CRF;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ‒ CNDT;  

f) CNO da obra. 

 

9.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante. 

 

9.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

 

9.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.623.513/0001-11 

Avenida Ayrton Senna, 78 – Centro – CEP: 78.528-000 

 Novo Mundo/MT - Fone: (66) 3539-6190 

https://www.novomundo.mt.leg.br 

AV. Ayrton Senna, nº 78, Novo Mundo – MT – CEP: 78528-000 
Fone/Fax: (66) 3539-6190 / E-mail: legislativonovomundo@hotmail.com 

 

9.18. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

9.22. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação. 

 

9.23. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único 

da Lei n.º 14.133 de 2021). 

 

9.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

9.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133 de 2021. 

 

9.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

 

9.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço. 

 

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
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9.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

9.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

9.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

9.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

9.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2022, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

 

9.34.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

 

9.34.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 

civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos procedimentos estabelecidos. 

 

9.34.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

9.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

9.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
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respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

9.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR 10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR 10.152- Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, legislação correlata 

ou outras que venham a substituir estas. 

 

9.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

 

9.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto nas especificações. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. º da LGPD. 

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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10.6. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

 

10.7. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

 

10.8. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

10.9. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
g)  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
12.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não implique em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de 
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descumprimento de pequena relevância praticado pelo contratado e que não se justifique 
a imposição de penalidade mais grave (art.156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

12.2.2. Multa: 
 

12.2.2.1. Moratória: de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias corridos; 
 

12.2.2.1.1. O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos autoriza a administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.2.2.2. Compensatória: de 0,5 % (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) 

sobre o valor do contrato. 
 

12.2.2.2.1. Em casos de inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à 
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato. 
 

12.2.2.2.2. Em casos de inexecução total do contrato, bem como nas hipóteses de atos 
fraudulentos com o objetivo de obter vantagens indevidas, a multa será 
fixada entre 25% (vinte e cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato. 

 

12.2.2.2.3. Em casos do contratado incorrer nas alíneas “e” a “i” do subitem 12.1, de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

12.2.2.2.4. Em caso de inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

 

12.2.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

12.2.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

 

12.2.2.5. Caso o contratado não tenha nenhum valor a receber do contratante, ou os valores 
do pagamento e da garantia contratual forem insuficientes, o contratante 
concederá o prazo de (cinco) dias úteis, contados do recebimento de sua intimação, 
para que a multa seja paga. 
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12.2.2.6. Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, o 
contratante providenciará o encaminhamento do processo à Procuradoria 
Municipal para que seja realizada a cobrança judicial. 

 

12.2.2.7. Caso o contratante tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe 
for devido, o contratado ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, 
da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de 
advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em 
litígio. 

 

12.2.2.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar, caso não se justifique a imposição de penalidade mais 

grave. 
 

12.2.3.1. Será aplicada nas seguintes hipóteses: 
 

12.2.3.1.1. Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

12.2.3.1.2. Der causa a inexecução total do contrato; 
 

12.2.3.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

 

12.2.3.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado. 

 

12.2.3.2. As condutas enumeradas também podem justificar a aplicação da declaração de 
inidoneidade quando as circunstâncias do caso concreto justificarem a imposição 
de penalidade mais grave. 
 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de6 (seis) anos. 
 

12.2.4.1. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 

12.2.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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12.2.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

12.2.4.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

12.2.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

12.2.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no art. º da Lei nº 12.846/2013. 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 

 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133  de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846  de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei e nos regulamentos competentes. 

 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 

 

12.9. O Contratante deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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12.11. O atraso na entrega do objeto, superior a 30 (trinta) dias corridos, autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme disposto no inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, devendo a extinção ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa, bem como nos 

artigos mesma Lei. 

 

13.4.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 
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13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, conforme preceitua o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/21. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, para o exercício de na seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO FUNÇÃO PROGRAMA UNIDADE SUBFUNÇÃO AÇÃO 

01 01 0001 001 031 1002 

 

Fonte de recurso: 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133 
de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133 de 2021. 
 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 
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16.5. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão dos preços para manter o 
equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação de caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1.  Para eficácia do presente instrumento, a CONTRATANTE divulgará o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94, bem como no respectivo sítio 
oficial do órgão contratante, em atenção ao art. 91, ambos da Lei 14.133/21. 
 
17.2. A Contratante providenciará também a publicação no Jornal Oficial dos Municípios - AMM. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO 
 
18.1. Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 
colaboradores.  
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte - MT para dirimir quaisquer controvérsias 
advindas da execução deste Contrato. 
 

Para validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes. 

 
 
 

Novo Mundo/MT, aos 27 de janeiro de 2026. 

 

 

_________________________                                                              _________________________ 
                   Valeria de Lima Vale                                                                                     XXXXXXXXXXXXXXXXX 
                        Presidente                                                                                                 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
                     Biênio 2025-2026                                                                                       CNPJ:  
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Testemunhas: 

 

 

1_____________________________ 

Nome _________________________ 

CPF:___________________________ 

 

2_____________________________ 

Nome _________________________ 

CPF:___________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 


